
ESTADO DE MIITO GROSSO

cÂuanA MUNTcTPAL DE cAcERES
PARECER DA MESA DIRETORA:

Interessado(s): Câmara Municipal de Çáceres

Assunto(s): Processo Legislativo paraalteração da Lei Complementar Municipal no 111, de 10 de

fevereiro de20l7.

Ementa:

Deflagraçdo de processo legislativo por parte da Mesa Diretora da Câmara

Municipal de Cáceres visando a edição da Resolugão Normativa no 02, de 27

de março de 2017,

Considerações.

r.1. RREVE CONTEXTAALTZAÇÃO E AUTORTZAÇÃO DA MESA

DIRETORA

Aedição do projeto de resolugão normativa em análise, o, bem assim, os necessários

atos de formalização/instrugão, ocorreram com o encamiúamento da questão a Mesa Diretora,

considerando um pedido feito pelos servidores e vereadores, sendo devidamente analisado a luz dos

preceitos constitucionais e infraconstitucionais.

Nesta etapa, o que consta no expediente administrativo foi objeto de análise pela

Mesa Diretora, na reunião realizada no dia 07 de março de2022.

Verificando-se que este expediente se encontra regularmente formalizado e

instruído com uma gama de documentos e informações acostados pelo órgão do Poder Legislativo

que providenciou a abertura deste processo e a Assessoria Jurídica clesta Casa foi incumbida da

efetivação das atividades, estudos e atos necessários ao aparelhamento prévio desencadeamento do

objetivado expediente legislativo a ser súmetido ao Plenário do Poder Legislativo do Municíp/ de

Cáceres, a Mesa Diretora.
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂmnnA MUNTcTPAL DE cAcERES
Destacamos aqui o artigo 21, inciso I, alínea "m" do Regimento Interno, que prevê:

"Art. 21. Compete privativamente à Mesa Diretora:

I - na parte legislativa:

(...)

m) emitir parecer sobre as proposições que visem a modiÍicar o Regimento Intemo

ou os serviços administrativos da Càmara Municipal.

Por conseguinte, tendo em conta que para acatamento lformalização do intento se

faz necessária a remessa de proposta legislativa ao Plenário da Càmaru Municipal de Vereadores de

Cáceres, sucessivamente a realizaçáo de diligências e de reuniões das Comissões Permanentes

competentes, foi providenciada a elaboração da atinente minuta cle Projeto de Resolução Normativa

e do Parecer Prévio da I\{esa Diretora, que é favorável à sua edigão, atendendo ao princípio da

legalidade.

Por todos esses motivos, a aprovação desta Proposição é muito importante, e, certo

em contar com o apoio de Vossas Excelências, para aprovação clesta proposição, reiteramos protestos

da mais elevada estima consideração e apreço.

Atenciosamente.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂUANA MUNICIPAL DE CÁCBRTS, BU

C7 DE MARÇO DE

DOMINGOS OLI NTOS ISAIAS BEZERRA

Vice-PresidentePresidente daCàmara unicipal de Cáceres

CELSO SILVA

1o Secretário

MAZÉH SILVA

2u Secretâria
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